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             INDICAÇÃO
 

Sugere ao Governador do Estado e, por meio
deste, ao Secretário de Estado de Segurança
Pública, seja disponibilizada uma viatura policial
ao Município de Bom Retiro, como medida
necessária ao fortalecimento das ações de
segurança pública e à adequada prestação do
serviço policial à comunidade local.
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
-  a Constituição da República Federativa do Brasil, em seu

art. 144, caput, estabelece que a segurança pública é dever do Estado, direito e
responsabilidade de todos, sendo exercida para a preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do patrimônio;
 

- o art. 6º da Constituição Federal consagra a segurança
como direito social fundamental, impondo ao Poder Público a adoção de políticas
públicas eficazes e estruturadas para sua concretização;
 

- a Constituição do Estado de Santa Catarina, em simetria ao
texto constitucional federal, dispõe em seu art. 106 que a segurança pública é dever do
Estado, exercida para a preservação da ordem pública e da segurança das pessoas e
do patrimônio;

 
- a Lei Complementar Estadual nº 741/2019, que dispõe

sobre a estrutura organizacional da Administração Pública Estadual, atribui à Secretaria
de Estado da Segurança Pública a coordenação, planejamento e execução das
políticas de segurança no âmbito do Estado de Santa Catarina;
 

- o Município de Bom Retiro, localizado na região serrana do
Estado, possui relevante extensão territorial e características geográficas que
demandam maior presença ostensiva das forças de segurança;
 

- a insuficiência de viaturas compromete a eficiência do
policiamento ostensivo e preventivo, dificultando o pronto atendimento às ocorrências e
a garantia da ordem pública; e
 

- a disponibilização de uma nova viatura contribuirá
significativamente para o fortalecimento da segurança pública local, ampliando a
capacidade operacional das forças policiais e proporcionando maior sensação de
segurança à população,
 
requer seja encaminhada ao Governador do Estado e, por meio deste, ao Secretário
de Estado de Segurança Pública, a seguinte Indicação:
 

“A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Marcius Machado, que sugere a Vossa
Excelência seja disponibilizada uma viatura policial ao Município de Bom Retiro,



como medida necessária ao fortalecimento das ações de segurança pública e à
adequada prestação do serviço policial à comunidade local.  Atenciosamente,
Deputado Júlio Garcia – Presidente”

 
 
Sala das Sessões,
                
Deputado Marcius Machado 
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